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Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001

. CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ

2º COMISSAO PERMANENTE - Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação

MEMORANDO Nº 347/2025/22 Comissão/CMS
Santarém, 27 de agosto de 2025.

DO: Presidente da 22 Comissão — VER. ERLON ROCHA
PARA: Membro da 22 Comissão — VER. ELIELTON LIRA

Assunto: Encaminhamento de expediente para emissão de parecer.

Com os cumprimentos de estilo e por ordem do Vereador Erlon Rocha, Presidente da 2º Comissão

Permanente desta Casa, servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência, nos termos do art.
29-B, 5 1º, c/c art. 30, V, ambos do Regimento Interno', 03 (três) Processo(s) para fins de análise de

parecer, a saber:

CN CSV. O COEMENTÃ OO AVTORA
Proleto de Lei

INCLUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA CIDADE

1 Frojeãode es
DE SANTARÉM O DIA DO AUXILIAR E TÉCNICO DE|—VER2. ALBA LEAL

Proc. nº 26590/2024 , , a
FARMÁCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA

>
Projeto deLei CIDADE DE SANTARÉM, O DIA DO TÉCNICO DE

VERE. ALBA LEAL
Proc. nº 2568/2024 ENFERMAGEM E DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UTILIDADE

ê Projeto de Lei PÚBLICA, PARA O MUNICÍPIO DE SANTARÉM A VER. MALAQUIAS

Proc. nº 1257/2025 SOCIEDADE AMBIENTAL  - MÉDICA|- MOTTIN

EDUCACIONAL - SAME.,

Sendo o que havia para o momento, deixamos votos de elevada estima e apreço, ao mesmo
tempo nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Cordialmente,

Chefe de Seção
Sala das Comissões — 22 Comissão AX ma 2 IB

1 REGIMENTO INTERNO — CMS

Art. 29-B. e iiereteeiee tea re ea eae A RAE GAARA AA ETA REAR EAARA ERA AOAA RAE A ARA ARMA RARA AURA DAR NA AAA LAR TA ARA RA AREA NARRA ARA RANA AAA R UA RAR RAM NARA aaa Rana RARA aaa re ana anna nana na ana area na ana nra nana near

$1º Cada Comissão composta de05 (cinco) Vereadores escolherá dentre seus membroso Presidente, que designará o relator dos

processos o qual redigirá os parecerese os subscreverá em primeiro lugar, cabendo-lhe a defesa do parecer em Sessão. Quando

vencido o relator, será a decisão final redigida por um dos outros membros.

[..]
Art. 30. À Segunda Comissão de Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação cabe:
IV - apreciar e da parecer sobre o aspecto constitucional, e sobre a técnica legislativa das matérias que lhe forem distribuídas,
inclusive aquelas de competência privativa de outras Comissões. [destacado]
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